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Atos Legislativos
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 52/2023

Estabelece regras permanentes para o Regime Próprio de Pre-
vidência Social do Estado do Tocantins - RPPS-TO e regras de 
transição, e adota outras providências.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, nos ter-
mos do art. 26 da Constituição do Estado, promulga a seguinte 
Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º A Seção IV, “Da Administração Pública”, do Título 
I, “Da Organização do Estado”, da Constituição Estadual, 
passa a vigorar acrescido da Subseção IV e Subseção V, com 
a seguinte redação:

“SUBSEÇÃO IV 
Do Regime Próprio de Previdência Social

Art. 13-A. O Regime Próprio de Previdência Social dos ser-
vidores públicos do Estado do Tocantins - RPPS-TO, ineren-
te a titulares de cargos efetivos, terá caráter contributivo e 
solidário, mediante contribuição dos poderes e órgãos do Es-
tado, dos segurados ativos, de aposentados e de pensionistas, 
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e 
atuarial.

§1º O RPPS-TO tem por finalidade assegurar benefícios pre-
videnciários aos seus segurados e dependentes, como meio 
de subsistência nos eventos de invalidez, idade e morte.

§2º O rol de benefícios do RPPS-TO fica limitado às aposen-
tadorias e à pensão por morte.

§3º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferencia-
dos para concessão de benefícios no RPPS-TO, exceto aos 
segurados de que tratam os §§4º-A, 4º-B, 4º-C e 5º do art. 40, 
da Constituição Federal.

§4º Os proventos de aposentadoria, observado o disposto no 
§2º do artigo 201, e nos §§14 a 16, do art. 40, todos da Cons-
tituição Federal, não poderão ser inferiores ao valor mínimo 
estabelecido, ou superiores ao limite máximo instituído para 
o Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

§5º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria e 
pensão por morte serão disciplinadas por lei complementar.

§6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis previstos na Constituição Federal, é vedada a 
percepção de mais de uma aposentadoria à conta do RPPS-
-TO, aplicando-se, no que couber, outras vedações, regras e 
condições para a acumulação de benefícios previdenciários 
estabelecidas no RGPS.

§7º Quando se tratar da única fonte de renda formal aufe-
rida pelo dependente, o benefício de pensão por morte será 
concedido nos termos de lei complementar, a qual tratará de 
forma diferenciada a hipótese de morte dos servidores de que 
trata o §2º, do art. 13-B desta Constituição, em decorrência 
de agressão sofrida no exercício ou em razão da função, ob-
servado o disposto nos §§4º-B e 7º do art. 40, e no §2º, do art. 
201, da Constituição Federal.

§8º Fica assegurado o reajustamento dos benefícios para pre-
servar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 
critérios estabelecidos em lei complementar.

§9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou 
municipal será contado para fins de aposentadoria, observa-
do o disposto nos §§9º e 9º-A, do artigo 201, da Constituição 
Federal, e o tempo de serviço correspondente será contado 
para fins de disponibilidade.

§10. Além do disposto neste artigo, serão observados pelo 
RPPS-TO os requisitos e critérios fixados em Lei Comple-
mentar Estadual ou, no que couber, no RGPS.

§11. Aplica-se o RGPS ao agente público ocupante exclusi-
vamente de cargo em comissão ou cargo temporário, inclusi-
ve mandato eletivo, ou emprego público.

§12. Todos os valores de remuneração, considerados para o 
cálculo do benefício previsto no §2º, serão atualizados na 
forma da lei complementar.

§13. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentado-
rias e pensões concedidas pelo RPPS-TO que superem o li-
mite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS, com 
percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares 
de cargos efetivos.

§14. É vedada a complementação de aposentadorias de ser-
vidores públicos e de pensões por morte a seus dependentes 
que não seja decorrente do disposto nos §§14 e 16, do art. 40, 
da Constituição Federal.

§15. O RPPS-TO abrange:

I - os titulares de cargo de provimento efetivo dos órgãos e 
entidades da Administração Direta e Indireta do Poder Exe-
cutivo Estadual;

ll - os titulares de cargo de provimento efetivo do Poder Le-
gislativo;

III - os magistrados, de carreira ou investidos no cargo na 
forma do art. 94 da Constituição Federal, e os titulares de 
cargo de provimento efetivo do Poder Judiciário;

IV - os membros e os titulares de cargo de provimento efeti-
vo do Ministério Público;

V - os Conselheiros e os titulares de cargo de provimento 
efetivo ou vitalício do Tribunal de Contas do Estado; e

VI - os membros e os titulares de cargo de provimento efeti-
vo da Defensoria Pública.

§16. Observados critérios a serem estabelecidos em lei 
complementar, o servidor titular de cargo efetivo que tenha 
completado as exigências para a aposentadoria voluntária ou 
especial e que opte por permanecer em atividade poderá fa-
zer jus a um abono de permanência equivalente, no máximo, 
ao valor da sua contribuição previdenciária, até completar a 
idade para aposentadoria compulsória.

SUBSEÇÃO V

Regras Permanentes para Concessão de Aposentadoria

Art. 13-B. O servidor público vinculado ao RPPS-TO será 
aposentado:
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I - por incapacidade permanente para o trabalho no cargo 
em que estiver investido, quando insuscetível de readap-
tação para o exercício do seu cargo ou outro equivalente, 
comprovada por manifestação formal do respectivo órgão de 
pessoal, hipótese em que será obrigatório a realizar avalia-
ções periódicas para verificar a continuidade das condições 
que ensejaram a concessão da aposentadoria, na forma da lei 
complementar;

II - compulsoriamente, nos termos do artigo 40, §1º, inciso ll, 
da Constituição Federal;

III - voluntariamente, aos 60 (sessenta) anos de idade, se mu-
lher, e aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 
observados o tempo de contribuição e os demais requisitos 
estabelecidos em lei complementar.

§1º O segurado com deficiência, de ambos os sexos, poderá 
se aposentar aos 55 anos de idade, nos termos de lei comple-
mentar, com tempo de contribuição diferenciado e conforme 
o grau de deficiência, desde que cumpridos tempo mínimo 
de efetivo exercício no serviço público e no cargo, previa-
mente submetido à avaliação biopsicossocial realizada por 
equipe multiprofissional e interdisciplinar.

§2º O policial civil, o policial penal, o policial legislativo, e 
o agente de segurança socioeducativo, de ambos os sexos, 
poderão aposentar-se aos 55 anos de idade, sendo os demais 
requisitos definidos em lei complementar.

§3º Os servidores públicos, de ambos os sexos, cujas ati-
vidades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes 
químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou com 
associação desses agentes, poderão aposentar-se aos 55 anos 
de idade, vedada a caracterização por categoria profissional 
ou ocupação, cumulativamente com os demais requisitos de-
finidos em lei complementar.

§4º A aposentadoria do segurado na hipótese prevista no 
§3º, observará, adicionalmente, as condições e os requisitos 
estabelecidos para o RGPS, no que não forem conflitantes 
com as regras específicas aplicáveis ao RPPS-TO, vedada 
a conversão de tempo especial, exercido a partir de 13 de 
novembro de 2019, em tempo comum.

§5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima 
reduzida em 5 (cinco) anos em relação às idades decorrentes 
da aplicação do disposto no inciso Ill do caput deste artigo, 
desde que comprovem tempo de efetivo exercício das fun-
ções de magistério na educação infantil e no ensino funda-
mental e médio, fixado em lei complementar.

§6º O tempo em que o segurado estiver em exercício de 
mandato eletivo, classista, ou cedido a órgão ou entidade da 
administração direta ou indireta, do mesmo ou de outro ente 
federativo, com ou sem ônus para o cessionário, ou afastado 
do país por cessão ou licenciamento, não será considerado 
tempo de contribuição diferenciado para aposentadoria de 
que trata o §3º deste artigo, se as atividades no período não 
forem exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, 
físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação des-
ses agentes.

§7º O tempo em que o segurado estiver afastado do país por 
cessão ou licenciamento, não será considerado tempo de 
contribuição diferenciado para aposentadoria de que trata o 
§2º deste artigo.

§8º Os servidores de que trata o § 2º deste artigo afastados 
para mandato eletivo ou classista ou cedidos para outro ór-
gão de natureza de segurança pública ou institucional, par-
lamentar ou de gestão pública em outro ente federativo deve 
ter seu tempo contado como efetivo exercício no serviço po-
licial e mantido o direito de efetivo aposentadoria especial.

......................................................................................”(NR)

Art. 2º Fica assegurada a concessão, a qualquer tempo, de 
aposentadoria aos servidores públicos vinculados ao RPPS-TO, 
bem como pensão por morte a seus dependentes, que, até a en-
trada em vigor desta Emenda Constitucional, tenham cumprido 
todos os requisitos para obtenção desses benefícios com base 
nos critérios da legislação então vigente.

Parágrafo único. Os proventos de aposentadoria devidos ao 
servidor público a que se refere o caput, e as pensões por morte 
devidas aos seus dependentes, serão calculados e reajustados de 
acordo com a legislação em vigor à época em que foram aten-
didos os requisitos nela estabelecidos para a concessão desses 
benefícios.

Art. 3º Fica assegurado o direito de opção pelas regras pre-
vistas no art. 13-B da Constituição Estadual, o segurado do 
RPPS-TO que tenha ingressado em cargo efetivo até a entrada 
em vigor desta Emenda Constitucional, poderá optar por apo-
sentar-se conforme as regras de transição estabelecidas nos arts. 
4º a 8º desta Emenda Constitucional.

Art. 4º O servidor público estadual que tenha ingressado no 
serviço público em cargo efetivo até a entrada em vigor desta 
Emenda Constitucional, poderá aposentar-se voluntariamente 
quando preencher cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se mulher, e 61 (ses-
senta e um) anos de idade, se homem, observado o disposto no 
§1º deste artigo;

Il - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e 
cinco) anos de contribuição, se homem;

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício de serviço público;

IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a 
aposentadoria; e

V - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas 
as frações, equivalente a 86 (oitenta e seis) pontos, se mulher, e 
96 (noventa e seis) pontos, se homem, observado o disposto nos 
§§2º e 3º deste artigo.

§1º A partir de 1º de janeiro de 2026, a idade mínima a que se 
refere o inciso I do caput deste artigo será elevada para 57 (cin-
quenta e sete) anos de idade, se mulher, e 62 (sessenta e dois) 
anos de idade, se homem.

§2º A partir de 1º de janeiro de 2024, a pontuação a que se 
refere o inciso V do caput deste artigo será acrescida de 1 (um) 
ponto a cada dois anos, até atingir o limite de 100 (cem) pontos, 
se mulher, e de 105 (cento e cinco) pontos, se homem.

§3º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em 
dias para o cálculo do somatório de pontos a que se refere o 
inciso V do caput e o §2º , ambos deste artigo.

§4º Para o titular do cargo de professor que comprovar ex-
clusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magis-
tério na educação infantil, no ensino fundamental ou médio, os 
requisitos de idade e de tempo de contribuição a que se referem 
os incisos I e ll do caput deste artigo serão:
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I - 51 (cinquenta e um) anos de idade, se mulher, e 56 (cin-
quenta e seis) anos de idade, se homem;

Il - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30 
(trinta) anos de contribuição, se homem;

Ill - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 57 
(cinquenta e sete) anos de idade, se homem, a partir de 1° de 
janeiro de 2026.

§5º O somatório da idade e do tempo de contribuição de que 
trata o inciso V do caput, para servidor a que se refere o §4º, am-
bos deste artigo, incluídas as frações, será equivalente a 76 (se-
tenta e seis) pontos, se mulher, e 86 (oitenta e seis), se homem, 
aos quais serão acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 2024, 1 
(um) ponto a cada dois anos, até atingir o limite de 90 (noventa) 
pontos, se mulher, e de 95 (noventa e cinco) pontos, se homem.

§6º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos 
do disposto neste artigo corresponderão:

I - à totalidade da remuneração do servidor público no cargo 
efetivo em que se der a aposentadoria, observado o disposto no 
art. 9º desta Emenda Constitucional, para o servidor público que 
tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até 31 de 
dezembro de 2003 e que não tenha feito a opção pelo regime de 
previdência complementar;

Il - em relação ao servidor público não contemplado no in-
ciso I deste artigo e que tenha ingressado no serviço público em 
cargo efetivo até a entrada em vigor desta Emenda Constitu-
cional, a média aritmética simples das maiores remunerações, 
observado o disposto no art. 1º, §1º, da Lei Federal nº 10.887, de 
18 de junho de 2004, utilizada como base para as contribuições 
do servidor ao regime de previdência a que esteve vinculado, 
correspondentes a 80% (oitenta) por cento de todo o período 
contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do 
início da contribuição, se posterior àquela competência.

§7º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos 
do disposto neste artigo não serão inferiores ao valor a que se 
refere o §2º do artigo 201 da Constituição Federal e serão rea-
justados:

I - de acordo com o disposto no art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, se cumpridos os 
requisitos previstos no inciso I do §6º deste artigo;

II - na mesma data em que se der o reajuste dos benefícios 
do RGPS, ressalvado aqueles vinculados ao salário mínimo, aos 
quais se aplica a legislação especifica, na hipótese prevista no 
inciso Il do §6º deste artigo.

Art. 5º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas 
normas estabelecidas pelo art. 13-B da Constituição Estadual, 
o servidor que tenha ingressado no serviço público em cargo 
efetivo até a entrada em vigor desta Emenda Constitucional po-
derá aposentar-se voluntariamente quando preencher, cumulati-
vamente, os seguintes requisitos:

I - 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, e 60 (ses-
senta) anos de idade, se homem;

II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e 
cinco) anos de contribuição, se homem;

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público;

IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a 
aposentadoria;

V - período adicional de contribuição correspondente a 20% 
(vinte por cento) do tempo que, na data de entrada em vigor des-
ta Emenda Constitucional, faltaria para atingir o tempo mínimo 
de contribuição referido no inciso ll do caput deste artigo.

§1º Para o ocupante do cargo efetivo de professor que com-
provar exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções 
de magistério na educação infantil, no ensino fundamental ou 
médio, serão reduzidos, para ambos os sexos, os requisitos de 
idade e de tempo de contribuição em 5 (cinco) anos.

§2º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos 
do disposto neste artigo corresponderão:

I - à totalidade da remuneração no cargo efetivo em que se 
der a aposentadoria, observado o disposto no art. 9º desta Emen-
da Constitucional, para o servidor público que tenha ingressado 
no serviço público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 
e que não tenha feito a opção de que trata o §16 do art. 40 da 
Constituição Federal;

Il - em relação ao servidor público não contemplado no in-
ciso I deste artigo e que tenha ingressado no serviço público em 
cargo efetivo até a entrada em vigor desta Emenda Constitu-
cional, a média aritmética simples das maiores remunerações, 
observado o disposto no art. 1º, §1º da Lei Federal nº 10.887, de 
18 de junho de 2004, utilizada como base para as contribuições 
do servidor ao Regime de Previdência a que esteve vinculado, 
correspondentes a 80% (oitenta) por cento de todo o período 
contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do 
início da contribuição, se posterior àquela competência.

§3º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos 
do disposto neste artigo não serão inferiores ao valor a que se 
refere o §2º do artigo 201 da Constituição Federal e serão rea-
justados:

I - de acordo com o disposto no art. 7º da Emenda Constitu-
cional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, na forma da lei, se con-
cedidas nos termos do disposto no inciso I do §2º deste artigo;

II - na mesma data em que se der o reajuste dos benefícios 
do RGPS, ressalvado aqueles vinculados ao salário mínimo, aos 
quais se aplica a legislação especifica, na hipótese prevista no 
inciso Il do §2º deste artigo.

Art. 6º Os servidores ocupantes dos cargos de policial civil, 
policial penal, policial legislativo e agente de segurança socio-
educativo, que tenham ingressado nessas carreiras até a entrada 
em vigor desta Emenda Constitucional, poderão aposentar-se 
voluntariamente com proventos integrais e reajustados pela pa-
ridade, na forma da Lei Complementar Federal nº 51, de 20 de 
dezembro de 1985, observada a idade mínima de 55 (cinquenta 
e cinco) anos para ambos os sexos.

§1º Os servidores públicos de que trata o caput poderão apo-
sentar-se com 49 (quarenta e nove) anos de idade, se mulher, e 
50 (cinquenta) anos de idade, se homem, desde que cumprido pe-
ríodo adicional de contribuição correspondente a 20% (vinte por 
cento) do tempo que, na data de entrada em vigor desta Emenda 
Constitucional, faltaria para atingir o tempo mínimo de contri-
buição exigido na norma federal citada no caput deste artigo.

§2º Serão considerados tempo de exercício em cargo de na-
tureza estritamente policial, o tempo de atividade militar nas 
Forças Armadas, nas polícias civis estaduais e federais, penais, 
legislativas, militares, nos corpos de bombeiros militares e o 
tempo de atividade como agente de segurança socioeducativo.
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§3º Os servidores de que trata o caput deste artigo afastados 
para mandato eletivo ou classista ou cedidos para outro órgão de 
natureza de segurança pública ou institucional, parlamentar ou 
de gestão pública em outro ente federativo deve ter seu tempo 
contado como efetivo exercício no serviço policial e mantido o 
direito de efetivo aposentadoria especial. 

Art. 7º O servidor efetivo que tenha ingressado no serviço 
público estadual até a entrada em vigor desta Emenda Cons-
titucional, cujas atividades tenham sido exercidas conforme a 
hipótese prevista no §3º do art. 13-B da Constituição Estadual, 
desde que cumpridos o tempo mínimo de 10 (dez) anos de efe-
tivo exercício no serviço público e de 5 (cinco) anos no cargo 
efetivo em que for concedida a aposentadoria, poderá aposen-
tar-se quando o total da soma resultante da sua idade, do tempo 
de contribuição e do tempo de efetiva exposição forem, respec-
tivamente, de: 

I - 66 (sessenta e seis) pontos e 15 (quinze) anos de efetiva 
exposição;

II - 76 (setenta e seis) pontos e 20 (vinte) anos de efetiva 
exposição; e 

III - 86 (oitenta e seis) pontos e 25 (vinte e cinco) anos de 
efetiva exposição.

§1º A partir de 1º de janeiro de 2024, as pontuações a que se 
referem os incisos I a III do caput deste artigo serão acrescidas 
de 1 (um) ponto a cada dois anos para o homem e para a mu-
lher, até atingir, respectivamente, 81 (oitenta e um) pontos, 91 
(noventa e um) pontos e 96 (noventa e seis) pontos, para ambos 
os sexos. 

§2º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em 
dias para o cálculo do somatório de pontos referidos no caput e 
no §1º deste artigo.

§3º Para o cálculo dos proventos de que trata o caput, será 
aplicada a média aritmética simples das maiores remunerações, 
observado o disposto no art. 1º, §1º da Lei Federal nº 10.887, de 
18 de junho de 2004, utilizada como base para as contribuições 
do servidor ao regime de previdência a que esteve vinculado, 
correspondentes a 80% (oitenta) por cento de todo o período 
contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do 
início da contribuição, se posterior àquela competência.

§4º O valor das aposentadorias concedidas nos termos do 
disposto neste artigo será reajustado na mesma data em que se 
der o reajuste dos benefícios do RGPS, ressalvado aqueles vin-
culados ao salário mínimo, aos quais se aplica a legislação espe-
cifica, na hipótese prevista no inciso Il do §2º deste artigo.

Art. 8º A aposentadoria do servidor efetivo com deficiência 
que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo do 
Estado até a entrada em vigor desta Emenda Constitucional, des-
de que cumpridos o tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo 
exercício no serviço público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo 
em que for concedida a aposentadoria, será concedida na forma 
da Lei Complementar Federal nº 142, de 8 de maio de 2013.

§1º O valor das aposentadorias concedidas nos termos do 
disposto neste artigo corresponderá:

I - em relação ao servidor público que tenha ingressado no 
serviço público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 
e que não tenha feito a opção de que trata o §16 do art. 40 da 

Constituição Federal, à totalidade da remuneração no cargo efe-
tivo em que se der a aposentadoria; e

lI - em relação ao servidor público não contemplado no in-
ciso I do caput deste artigo e que tenha ingressado no serviço 
público em cargo efetivo até a entrada em vigor desta Emenda 
Constitucional, a média aritmética simples das maiores remu-
nerações, observado o disposto no art. 1º, §1º da Lei Federal 
nº 10.887, de 18 de junho de 2004, utilizada como base para as 
contribuições do servidor ao regime de previdência a que esteve 
vinculado, correspondentes a 80% (oitenta) por cento de todo o 
período contributivo desde a competência julho de 1994 ou des-
de a do início da contribuição, se posterior àquela competência.

§2º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos 
do disposto neste artigo não serão inferiores ao valor a que se re-
fere o §2º do art. 201 da Constituição Federal e será reajustado: 

I - de acordo com o disposto no art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, se cumpridos os 
requisitos previstos no inciso I do §1º; deste artigo, e

II - na mesma data em que se der o reajuste dos benefícios 
do RGPS, ressalvado aqueles vinculados ao salário mínimo, aos 
quais se aplica a legislação especifica, na hipótese prevista no 
inciso Il do §1º deste artigo.

Art. 9º Considera-se remuneração do servidor público no 
cargo efetivo, para fins de cálculo dos proventos de aposenta-
doria que tenham fundamento no disposto no inciso I, do §6º, 
do artigo 4º, ou no inciso I, do § 2º, do artigo 5º desta Emen-
da Constitucional, o valor constituído pelo subsidio, pelo ven-
cimento e pelas vantagens pecuniárias permanentes do cargo, 
estabelecidos em lei, acrescidos dos adicionais de caráter in-
dividual e das vantagens pessoais permanentes, observados os 
seguintes critérios:

I - se o cargo estiver sujeito a variações na carga horária, o 
valor das rubricas que refletem essa variante integrará o cálculo 
do valor da remuneração do servidor público no cargo efetivo 
em que se deu a aposentadoria, considerando-se a média aritmé-
tica simples dessa carga horária proporcional ao número de anos 
completos de recebimento e contribuição, contínuos ou interca-
lados, em relação ao tempo total exigido para a aposentadoria;

II - se as vantagens pecuniárias permanentes forem variáveis 
por estarem vinculadas a indicadores de desempenho, produti-
vidade ou situação similar, o valor dessas vantagens integrará 
o cálculo da remuneração do servidor público no cargo efetivo 
mediante a aplicação, sobre o valor atual de referência das van-
tagens pecuniárias permanentes variáveis, da média aritmética 
simples do indicador, proporcional ao número de anos comple-
tos de recebimento e de respectiva contribuição, contínuos ou 
intercalados, em relação ao tempo total exigido para a aposenta-
doria ou, se inferior, ao tempo total de percepção da vantagem.

Art. 10. Por meio de lei, poderá ser instituída contribuição 
extraordinária para custeio do RPPS-TO, nos termos do §8º do 
art. 9º da Emenda Constitucional Federal nº 103, de 12 de no-
vembro de 2019.

Art. 11. Ficam referendadas integralmente a alteração pro-
movida pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de 
novembro de 2019, no art. 149 da Constituição Federal, e as 
revogações previstas nos incisos III e IV do art. 35 da referida 
Emenda.
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Art. 12. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data 
de sua publicação.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 14 dias do 
mês de dezembro de 2023; 202º da Independência, 135º da Re-
pública e 35º do Estado.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

Deputado IVORY DE LIRA
 1º Vice-Presidente

Deputado GUTIERRES TORQUATO
 2º Vice-Presidente

Deputado VILMAR DE OLIVEIRA
 1º Secretário

Deputada Profª JANAD VALCARI
 2ª Secretária

Deputado MARCUS MARCELO
3º Secretário

Deputado EDUARDO FORTES
 4º Secretário

ATO DA MESA DIRETORA Nº 07/2023
Disciplina o acesso, publicação e envio de matérias para o Di-
ário Oficial Eletrônico da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins - DOE-Aleto.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições 
regimentais,

RESOLVE:

Art. 1° A atribuição para a publicação do Diário Oficial Ele-
trônico da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins - DO-
E-Aleto é da Diretoria de Área Legislativa, através da Coorde-
nação de Publicações Oficiais - Copof.

Art. 2° Nos períodos ordinários, o DOE-Aleto será publi-
cado diariamente, de segunda a sexta-feira, exceto em feriado 
nacional, estadual ou municipal ou, ainda, ponto facultativo de-
cretado pela Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins.

Parágrafo único. Cabe à Diretoria de Área Legislativa autorizar:

I - a publicação do DOE-Aleto em dias não previstos no caput;

lI - a publicação de edições extras do DOE-Aleto nos dias 
previstos no caput; e

III - a remessa de atos para publicação fora do horário limite 
estabelecido no artigo 7º, Parágrafo único da Lei nº 4.294/2023.

Art. 3° O DOE-Aleto receberá as matérias:

I - tratando-se de arquivo em texto: arquivos do Microsoft 
Word, com extensão .doc, .docx ou .rtf, e em arquivos do Ope-
nOffice, convertendo-os para as extensões antes mencionadas;

II - tratando-se de anexo: arquivos do Microsoft Excel, com 
extensão .xls ou .xlsx, e em arquivos do OpenOffice, converten-
do-os para as extensões antes mencionadas e de arquivos com a 
extensão .txt;

III - tratando-se de balanços: arquivos com extensão.pdf 
pesquisável, em formato A4 (página completa), ou ainda tratan-
do-se de formatação específica imposta pelo tesouro nacional, 
desde que o tamanho da fonte do documento esteja entre os ta-
manhos 5pt e 10pt;

Art. 4° Serão publicados na íntegra no DOE-Aleto, obede-
cendo a seguinte ordem:

I - ATOS LEGISLATIVOS:

a) Emendas à Constituição do Estado do Tocantins;

b) Resoluções;

c) Decretos Legislativos;

d) Medidas Provisórias;

e) Mensagens do Governador;

f) Proposta de Emenda Constitucional

g) Projetos de Leis Complementares;

h) Projetos de Leis Ordinárias;

i) Projetos de Leis Delegadas;

j) Projetos de Resoluções;

k) Projetos de Decretos Legislativos;

l) Requerimento de licença de deputado;

m) Atas das Sessões Plenárias;

n) Atos das Comissões;

o) Demais atos resultantes do processo legislativo, estabele-
cidos por lei e pelo Regimento Interno da Assembleia Legislativa 
do Tocantins.

II - ATOS ADMINISTRATIVOS:

a) Atos da Mesa Diretora;

b) Atos da Comissão Executiva;

c) Edital de Convocação para sessões extraordinárias;

d) Decretos Administrativos;

e) Portarias da Presidência;

f) Portarias da Diretoria-Geral;

g) Atos de Procedimento Licitatório;

h) Demais atos resultantes do processo administrativo, esta-
belecidos por lei, pelo Regimento Interno da Assembleia Legis-
lativa do Tocantins ou regulamentos.

III) Outras publicações particulares autorizadas pela Direto-
ria de Área Legislativa.

Art. 5º Os atos oficiais que não requeiram publicação inte-
gral obrigatória, devem ser publicados em resumo, restringindo-
-se aos elementos necessários à sua identificação.

Art. 6º Os atos encaminhados pelo setor que o produziu 
para serem publicados no DOE-Aleto, obedecerão aos seguintes 
princípios de formatação:

I - página: A4 (210mm x 297mm) no modo retrato; 

II - alinhamento de duas ou mais colunas: utilizar recurso de 
tabelas; e

III - espaçamento simples.

Art. 7º Não devem ser utilizados recursos como:

I - marcação de mala direta;

II - alinhamento por espaços ou marcas de tabulação; 

III - campos com equações e fórmulas;

IV - cabeçalho e rodapé;

V - controle de alterações;
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VI - estilos de textos diferentes de normal;

VII - texto na posição vertical;

VIII - numeração automática; 

IX- tabela dentro de tabela;

X - caixa de texto;

XI - recurso de formulários; e

XII - caracteres especiais não contidos na fonte arial.

§1° Fica estabelecido que os documentos que não estiverem 
em conformidade com o caput não serão publicados, e que o 
DOE-Aleto reportará eventuais entraves por meio de e mail, para 
o endereço eletrônico que anexou o documento em questão.

§2° As matérias de interesse particular a serem divulgadas 
em decorrência de dispositivo legal, estarão sujeitas aos padrões 
estabelecidos no caput.

§3° Os documentos de balanço não deverão conter imagens, 
bem como brasões, logotipos ou propagandas.

§4° Quando da necessidade de utilização de marcadores de 
texto, recorrer ao texto entre hífen.

§5º Somente serão aceitos marcadores de parágrafos que es-
tejam formatados na fonte arial.

§6° Os conteúdos acessíveis por meio de hyperlink publica-
do no DOE-Aleto são de responsabilidade do setor, órgão ou da 
entidade que o produziu.

§7° O hyperlink publicado não caracteriza o conteúdo a ele 
relacionado como publicação no DOE-Aleto.

Art. 8º Ficam o setor, o órgão ou a entidade que solicitou a 
publicação, responsável pelo arquivamento dos documentos ori-
ginais, dispensando assim a necessidade do DOE-Aleto publicar 
textos scaneados ou com assinatura.

Art. 9º O conteúdo das matérias enviadas para publicação, 
são de inteira responsabilidade do setor que as encaminhou.

Art. 10. As matérias devem ser enviadas por meio eletrônico 
para o endereço que será disponibilizado pela Coordenação de 
Publicações Oficiais - Copof, através de e-mail cadastrado ante-
cipadamente junto à coordenadoria.

Art. 11. Os atos a serem publicados no DOE-Aleto, deverão 
ser remetidos até às 16h para publicação na edição seguinte, des-
de que o material seja considerado adequado e não exija muitos 
recursos técnicos para adaptação no layout da edição.

§1° O disposto no caput não se aplica aos casos autorizados 
pela Diretoria de Área Legislativa.

§2° Os atos remetidos após o prazo do caput serão inseridos 
automaticamente, na edição subsequente.

Art. 12. As matérias não podem sofrer modificações após a 
publicação.

Art. 13. O ato publicado no DOE-Aleto com incorreção em 
relação ao original, será objeto de republicação a requerimento 
do autor.

§1º Em caso de republicação por erro material, deve ter abai-
xo de seu título a expressão «republicado por incorreção».

§2° Eventuais retificações devem ser realizadas por meio da 
publicação em edição posterior.

Art. 14. A alteração, revogação ou anulação de ato oficial já 
publicado deve fazer referência às disposições emendadas ou in-
validadas, com expressa menção da data da publicação anterior.

Art. 15. A publicação de ato que não esteja amparado por 
esta regulamentação, só ocorrerá mediante apresentação de sua 
fundamentação legal e, após autorização da Diretoria de Área 
Legislativa.

Art. 16. O DOE-Aleto, quando necessário, poderá promo-
ver ajustes na formatação do documento recebido, para melhor 
adequação ao layout da página da edição, sendo expressamente 
proibida alteração no seu conteúdo.

Art. 17. Este Ato da Mesa entra em vigor a partir de 1º de 
janeiro de 2024.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 12 dias 
do mês de dezembro de 2023, 202º da Independência, 135º da 
República e 35º do Estado do Tocantins.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

Deputado IVORY DE LIRA
 1º Vice-Presidente

Deputado GUTIERRES TORQUATO
 2º Vice-Presidente

Deputado VILMAR DE OLIVEIRA
 1º Secretário

Deputada Profª JANAD VALCARI
 2ª Secretária

Deputado MARCUS MARCELO
3º Secretário

Deputado EDUARDO FORTES
 4º Secretário

MENSAGEM Nº 64/2023
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual AMÉLIO CAYRES DE ALMEIDA 
Presidente da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO TOCANTINS
N E S T A

Senhor Presidente,

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 
deliberação dessa Augusta Casa Legislativa a anexa Medida 
Provisória nº 24/2023, que modifica as leis referenciadas, insti-
tui as indenizações que especifica, e adota outras providências.

A propositura dedicou-se, inicialmente, a promover ajustes 
pontuais na estrutura operacional de órgãos da Administração do 
Poder Executivo estadual.

Por oportuno, efetivou-se adequação textual referente à Com-
panhia de Mineração do Tocantins - MINERATINS, uma vez que 
a redação até então vigente, ao perpetuá-la em posição de liqui-
dação, não correspondia ao atual status jurídico da Companhia.

Já em relação à Agência Tocantinense de Saneamento - ATS, 
ao alterar o símbolo do cargo de Chefe de Divisão de Polo Re-
gional para DAI-4, e a remuneração da função de Assistente - 
ATS (180h) para o valor de R$ 1.850,00, a Medida teve o ob-
jetivo de otimizar a eficiência e a manutenção das atividades 
administrativas e operacionais da entidade.

Ainda com vistas a consubstanciar ações que impactam po-
sitivamente a qualidade de vida dos servidores do Poder Execu-
tivo, a medida institui auxílio- -alimentação em favor dos que 
auferem vencimento de até R$ 2.640,00, buscando contribuir, 
uma vez mais, para com a elevação da renda e valorização das 
atividades laborais, com influência direta na qualidade alimentar.
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Destaca-se, ainda, que, ao instituir indenizações às classes de 
servidores públicos especificadas, a propositura constitui instru-
mento de valorização desses agentes públicos, com vistas à con-
tinuidade do bom desempenho das funções de interesse público 
que desenvolvem.

Assim, expostas as razões determinantes de minha iniciativa, 
submeto a matéria ao discernimento dessa Egrégia Casa de Leis.

Atenciosamente,

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 24/2023
Altera a Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, a Lei nº 3.422, 
de 08 de março de 2019, a Lei nº 2.432, de 30 de março de 
2011, institui as indenizações que especifica, e adota outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, 
consoante o disposto no art. 27, §3º, da Constituição do Estado, 
adota a seguinte Medida Provisória com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, passa a vigo-
rar com as seguintes alterações:

“..............................................................................................

Art. 2º.....................................................................................

................................................................................................

II - ..........................................................................................

................................................................................................

g) ............................................................................................

................................................................................................

5. Companhia de Mineração do Tocantins - MINERATINS;

................................................................................................

Art. 19. ..................................................................................

Parágrafo único. .....................................................................

................................................................................................

IV - à Companhia de Mineração do Tocantins - MINERATINS;

......................................................................................”(NR)

Art. 2º Fica alterado para DAI-4º símbolo do cargo de Chefe 
de Divisão de Polo Regional, constante do Quadro da Estrutura 
da Agência Tocantinense de Saneamento - ATS, da Administra-
ção Indireta, do Quadro da Estrutura Administrativa, do Anexo 
II à Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019.

Art. 3º A Função de Assistente - ATS, constante na Área Ad-
ministração, da Tabela de Funções - Contratação Temporária, 
do Anexo Único à Lei nº 3.422, de 8 de março de 2019, passa 
a vigorar com a Remuneração Mensal (180h) no valor de R$ 
1.850,00.

Art. 4º Fica instituída, no valor de R$ 800,00 (oitocentos re-
ais), a Indenização por Sujeição ao Trabalho de Fiscalização de 
Trânsito - ISTFT, aos titulares dos cargos de Fiscal de Trânsito, 
em exercício das atribuições dispostas no Grupo 10 - Cargos de 
Nível Médio de Fiscalização - CNMF, do Anexo I à Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012.

§1º A indenização de que trata este artigo fica incluída entre 
as verbas de custeio do Departamento Estadual de Trânsito, sen-
do desprovida de característica salarial, não incidindo sobre o 
13º salário e férias, e não se incorpora, em qualquer hipótese, ao 
vencimento ou à base de cálculo dos proventos de inatividade.

§2º Incumbe ao Secretário de Estado da Administração e ao 
dirigente máximo do Órgão Estadual de Trânsito, no âmbito de 
suas competências, individual ou conjuntamente, no que couber, 
baixar os atos e adotar as providências necessárias à concessão 
da indenização de que trata este artigo, inclusive quanto à fonte 
de custeio.

Art. 5º Fica instituída, no valor de R$ 800,00 (oitocentos 
reais), a Indenização por Sujeição ao Trabalho de Fiscalização 
do PROCON - ISTFP, aos titulares de cargos efetivos, lotados 
na Superintendência de Proteção aos Direitos do Consumidor, 
no exercício das atividades referentes às relações de consumo e 
de fiscalização.

§1º As despesas resultantes da atribuição da ISTFP correrão 
à conta dos recursos do Fundo Estadual de Defesa do Consumi-
dor - FEDC, com fonte orçamentária específica, sendo desprovi-
da de característica salarial, não incidindo sobre o 13º salário e 
férias, e não se incorpora, em qualquer hipótese, ao vencimento 
ou à base de cálculo dos proventos de inatividade.

§2º Incumbe aos Secretários de Estado da Administração e 
da Cidadania e Justiça, no âmbito de suas competências, indivi-
dual ou conjuntamente, no que couber, baixar os atos e adotar 
as providências necessárias à concessão da indenização de que 
trata este artigo.

Art. 6º A ementa da Lei nº 2.432, de 30 de março de 2011, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“..............................................................................................
Institui o Auxílio Alimentação no âmbito do Poder Executi-
vo, e adota outras providências.
......................................................................................”(NR)
Art. 7º O art. 2º da Lei nº 2.432, de 30 de março de 2011, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“..............................................................................................
Art. 2º Fica instituído, a partir de 1º de janeiro de 2024, o 
Auxilio Alimentação, de caráter assistencial e indenizatório, 
no valor de R$ 300,00, em favor dos ocupantes de cargos 
públicos e dos demais exercentes de função pública do Po-
der Executivo que aufiram vencimento no valor de até R$ 
2.640,00.
......................................................................................”(NR)
Art. 8º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir 

os créditos suplementares necessários ao custeio das despesas 
decorrentes desta Medida Provisória.

Art. 9º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 10. Ficam revogados:
I - da Lei Estadual nº 2.432, de 30 de março de 2011: 
a) o art. 1º, caput e §§ 1º e 2º;
b) o inciso V do parágrafo único do art. 2º;
II – da Lei Estadual no 3.421, de 8 de março de 2019, o pa-

rágrafo único do art. 3º.
Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira 

Campos, em Palmas, aos 28 dias do mês novembro de 2023; 
202º da Independência, 135º da República e 35º do Estado.

WANDERLEI BARBOSA CASTRO 
Governador do Estado
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Atos Administrativos

Comissão de Licitação
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 012/2023
Processo nº: 0127/2023
Interessado: Diretoria de Relações Públicas e Cerimonial
Assunto: Registro de Preços para contratação futura de empresa 
especializada para a locação de equipamentos para atender a de-
manda da Diretoria de Relações Públicas e Cerimonial na reali-
zação de eventos e atividades institucionais promovidos por esta 
Casa de Leis, conforme quantitativos e especificações contidas 
no Edital e anexos, para atender as necessidades da Assembleia 
Legislativa do Estado do Tocantins.
O PREGOEIRO, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, CONSIDERAN-
DO que foram realizados todos os procedimentos legais e ne-
cessários relativos ao processo acima identificado, e emissão de 
parecer favorável da Procuradoria Jurídica,
RESOLVE:
I - ADJUDICAR o Lote único, objeto do certame em favor de: 
3A EVENTOS E LOCAÇÕES EIRELI, CNPJ: 26.518.515/0001-
71, o objeto, no valor total de R$ 114.000,00(cento e quatorze 
mil reais).

Comissão Permanente de Licitação da Assembleia Legis-
lativa do Estado do Tocantins, em Palmas, Capital do Estado 
do Tocantins, aos 18 dias do mês de dezembro de 2023.

JORGE MÁRIO SOARES DE SOUSA
Pregoeiro 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2023
Processo nº: 0127/2023

Interessado: Diretoria de Relações Públicas e Cerimonial

Assunto: Registro de Preços para contratação futura de empresa 
especializada para a locação de equipamentos para atender a de-
manda da Diretoria de Relações Públicas e Cerimonial na reali-
zação de eventos e atividades institucionais promovidos por esta 
Casa de Leis, conforme quantitativos e especificações contidas 
no Edital e anexos, para atender as necessidades da Assembleia 
Legislativa do Estado do Tocantins.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na 
Lei Federal nº 10.520/2002, CONSIDERANDO que foram rea-
lizados todos os procedimentos legais e necessários relativos ao 
processo acima identificado, conforme julgamento do Pregoei-
ro, e parecer favorável da Procuradoria Jurídica, 

RESOLVE:

I - HOMOLOGAR o Lote único, objeto do certame em favor de: 

3A EVENTOS E LOCAÇÕES EIRELI, CNPJ: 26.518.515/0001-
71, o objeto, no valor total de R$ 114.000,00(cento e quatorze 
mil reais).

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, Palmas aos 18 dias do mês de dezembro 
de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DEPUTADOS DA 10ª LEGISLATURA 
     
 AMÉLIO CAYRES (Republicanos) 

CLAUDIA LELIS (PV) 
CLEITON CARDOSO (Republicanos) 
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JORGE FREDERICO (Republicanos) 

 LÉO BARBOSA (Republicanos) 
LUCIANO OLIVEIRA (PSD) 
MARCUS MARCELO (PL) 
MOISEMAR MARINHO (PSB) 
NILTON FRANCO (Republicanos) 
OLYNTHO NETO (Republicanos) 
Professora JANAD VALCARI (PL) 
Professor JÚNIOR GEO (PSC) 
VALDEMAR JÚNIOR (Republicanos) 
VANDA MONTEIRO (UB) 
VILMAR DE OLIVEIRA (SD) 
WISTON GOMES (PSD) 

 

   
 


